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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA 
 
RESUMO: O Conselho Nacional de Justiça, no afã de ampliar o acesso à Justiça, editou a 
Resolução CNJ 125/2010, que criou órgãos voltados à composição pelo Poder Judiciário, dentre 
eles, os Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMECs) 
e os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs). Os NUPEMECs 
elaboram a política pública de pacificação dentro dos tribunais. Cabe-lhe a identificação de 
grandes litigantes, a criação de linhas de produção de insumos para acordos, celebração de 
parcerias para formar conciliadores e mediadores e instalar centros de conciliação. Cabe aos 
CEJUSCs a concretização da atividade: fornecem o material humano e as instalações para 
realizar as sessões de conciliação e mediação. Os trabalhos iniciaram-se com casos de família 
e de consumidor.  Não havia mediadores formados nos moldes do Conselho Nacional de 
Justiça; os conciliadores atuantes tinham apenas experiência prática na pacificação de litígios. 
Tais conciliadores foram direcionados para cursos de formação, para obtenção de qualificação 
profissional para a atividade compositiva. Havia ainda o desconhecimento da atividade pela 
população e profissionais legais, que sempre preferiram a sentença à composição. O CEJUSC 
tornou-se órgão centralizador da atividade compositiva. Estrutura a ação com recursos pessoais, 
com partes e prepostos preparados. Organiza a ação por espécies de conflitos, maduros para a 
composição. A sessão de mediação torna-se ambiente para apresentação de subsídios 
probatórios consensuais, como cálculos, documentos e informações relevantes para 
esclarecimento das partes. Por último, o CEJUSC é provedor do ambiente da composição: local 
acolhedor, fornecimento de facilitadores qualificados na área do conflito e funcionários para 
organização dos trabalhos e elaboração dos termos de acordo. A implantação da mediação criou 
método mais humano de solução dos conflitos. Os processos deixam de ser um número; ganham 
face e sentimentos na mesa do mediador. As partes contam com ambiente neutro preparado 
para recebê-las, ouvir suas expectativas, receios e impressões. As partes se tornam protagonistas 
na solução do conflito, enquanto profissionais legais ganham papel assistencial. A preocupação 
do Judiciário se foca na solução dos problemas das pessoas, e não nos problemas do processo 
e da norma. Permite-se aos envolvidos a criação de noção particular de senso de justiça, 
construída à luz do caso concreto A experiência tem duplo cunho didático: as partes entendem 
que os seus direitos se limitam nos direitos de outrem, e aprendem a dialogar respeitando 
diferenças de pontos de vista. Assim, o acesso moderno à ordem jurídica justa supera o acesso 
ao processo para se caracterizar como direito à resolução do conflito da maneira mais adequada. 
Cria-se em paralelo à Justiça tradicional um novo ambiente de justiça, onde o homem não está 
a serviço da lei, mas sim a lei a serviço do homem, preocupação primeira do sistema de solução 
de conflitos. Os desafios iniciais ainda permanecem: eliminação de preconceitos e resistência 
das partes e profissionais legais, o desenvolvimento de frentes para aplicação da mediação e o 
correlato aprimoramento contínuo do mediador. Por fim, atrair o usuário do serviço do Poder 
Judiciário, em especial para a composição extraprocessual preventiva ao processo. 
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